
INDICAÇÃO Nº 
1258
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine providências da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, para que seja implantada uma Delegacia da Mulher, na Região de Capela do Socorro, Zona Sul, na capital.

JUSTIFICATIVA

A necessidade de delegacias Especializadas no atendimento de vítimas de violência doméstica é justificada pela grande demanda existente hoje de vítimas que denunciam abusos sofridos pelos parceiros.

Até alguns meses atrás o atendimento das mulheres era centralizado nas delegacias do Centro, e as mulheres eram encaminhadas ao Hospital Pérola Byngton (Hospital da Mulher). 

Hoje esse atendimento continua nas Delegacias do Centro, mas as mulheres estão sendo encaminhadas ao Hospital e Maternidade Interlagos, não Bairro de Cidade Dutra, Capela do Socorro.

Com essa mudança, boa parte das mulheres atendidas nas delegacias, pela distância, acabam não levando adiante o tratamento na rede de Saúde. No caso específico, pela distância entre a delegacia e o Hospital de atendimento.

Diante do quadro acima exposto, solicitamos urgentemente essa delegacia na região sul, o que virá a minimizar o número de mulheres que deixam de ser atendidas pela Saúde.

Diante da importância dessa indicação, tomamos a liberdade de apresentá-la, na certeza de que será acolhida nessa Casa.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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